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esquerda do 523600, primeiro -sargento HE José António Afonso Nobre e à di-
reita do 9321998, primeiro -sargento HE Isabel Carina Soares Neves Correia.

27 de julho de 2012. — Por subdelegação do Superintendente do 
Serviço de Pessoal, o Diretor do Serviço de Pessoal, Rui Manuel Costa 
Casqueiro de Sampaio, contra -almirante.

206285036 

 Despacho n.º 10379/2012
Manda o Chefe do Estado -Maior da Armada promover por anti-

guidade, ao posto de cabo da classe de fuzileiros, nos termos do dis-
posto no artigo 286.º, do Estatuto dos Militares das Forças Armadas 
(EMFAR), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de junho, por 
satisfazer as condições gerais e especiais de promoção previstas nos 
artigos 56.º e 287.º do referido Estatuto e em conformidade com o 
despacho n.º 9878 -B/2012, de 20 de julho, do Ministro de Estado e das 
Finanças e do Ministro da Defesa Nacional, o seguinte militar, que se 
encontrava na situação de demorado na promoção desde 1 de outubro 
de 2009:

9810798, primeiro -marinheiro FZ Pedro Miguel Gonçalves Duarte.

A referida praça conta a antiguidade do novo posto desde 1 de outubro 
de 2009, nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 175.º do 
EMFAR, produzindo a promoção efeitos remuneratórios no dia seguinte 
ao da publicação do presente Despacho, nos termos do n.º 1 e n.º 3 do 
artigo 20.º -A, da Lei n.º 64/2011, de 30 de dezembro, aditado pela Lei 
n.º 20/2012, de 14 de maio, ficando na primeira posição da estrutura 
remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º 
do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Fica no quadro do respetivo quadro especial, nos termos do ar-
tigo 172.º do EMFAR e posicionado na lista de antiguidade do seu 
quadro especial à esquerda do 9800399, cabo FZ Carlos Duarte da Silva 
Gonçalves e à direita do 9802298, cabo FZ João Filipe Moita Jardim.

27 de julho de 2012. — Por subdelegação do Diretor do Serviço de 
Pessoal, o Chefe da Repartição de Sargentos e Praças, Luís António de 
Oliveira Belo Fabião, capitão -de -mar -e -guerra.

206285369 

 Despacho n.º 10380/2012
Manda o Chefe do Estado -Maior da Armada promover por anti-

guidade, ao posto de cabo da classe de artilheiros, nos termos do dis-
posto no artigo 286.º, do Estatuto dos Militares das Forças Armadas 
(EMFAR), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de junho, por 
satisfazer as condições gerais e especiais de promoção previstas nos 
artigos 56.º e 287.º do referido Estatuto e em conformidade com o 
Despacho n.º 9878 -B/2012, de 20 de julho, do Ministro de Estado e 
das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional, o seguinte militar, 
que se encontrava na situação de demorado na promoção desde 15 de 
março de 2009:

9318903, primeiro -marinheiro A Filipe Venceslau Caria Almeida.

A referida praça conta a antiguidade do novo posto desde 15 de março 
de 2009, nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 175.º do 
EMFAR, produzindo a promoção efeitos remuneratórios no dia seguinte 
ao da publicação do presente Despacho, nos termos do n.º 1 e n.º 3 do 
artigo 20.º -A, da Lei n.º 64/2011, de 30 de dezembro, aditado pela Lei 
n.º 20/2012, de 14 de maio, ficando na primeira posição da estrutura 
remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º 
do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Fica no quadro do respetivo quadro especial, nos termos do ar-
tigo 172.º do EMFAR e posicionado na lista de antiguidade do seu quadro 
especial à esquerda do 9321802, cabo A Fernando José Guedes Fonseca 
e à direita do 519302, cabo A Dídio Honorato Rodrigues Calouro.

27 de julho de 2012. — Por subdelegação do Diretor do Serviço de 
Pessoal, o Chefe da Repartição de Sargentos e Praças, Luís António de 
Oliveira Belo Fabião, capitão -de -mar -e -guerra.

206285393 

 Despacho n.º 10381/2012
Manda o Chefe do Estado -Maior da Armada promover por antigui-

dade, ao posto de cabo da classe de condutores de máquinas, nos termos 
do disposto no artigo 286.º, do Estatuto dos Militares das Forças Arma-
das (EMFAR), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de junho, 
por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção previstas 
nos artigos 56.º e 287.º do referido Estatuto, e em conformidade com 
o Despacho n.º 9878 -B/2012, de 20 de julho, do Ministro de Estado 
e das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional o seguinte militar, 

que se encontrava na situação de demorado na promoção desde 1 de 
outubro de 2009:

9324100, primeiro -marinheiro CM Ricardo Alexandre Olaio da 
Palma.

A referida praça conta a antiguidade do novo posto desde 1 de outubro 
de 2009, nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 175.º do 
EMFAR, produzindo a promoção efeitos remuneratórios no dia seguinte 
ao da publicação do presente Despacho, nos termos do n.º 1 e n.º 3 do 
artigo 20.º -A, da Lei n.º 64/2011, de 30 de dezembro, aditado pela Lei 
n.º 20/2012, de 14 de maio, ficando na primeira posição da estrutura 
remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º 
do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Fica na situação de supranumerário no respetivo quadro especial, nos 
termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 174.º do EMFAR e posicionado 
na lista de antiguidade do seu quadro especial à esquerda do 9305900, 
cabo CM Cristina Alexandra Barreto da Costa e à direita do 9320500, 
cabo CM Pedro Daniel Nunes Paulino.

27 de julho de 2012. — Por subdelegação do Diretor do Serviço de 
Pessoal, o Chefe da Repartição de Sargentos e Praças, Luís António de 
Oliveira Belo Fabião, capitão -de -mar -e -guerra.

206285433 

 Despacho n.º 10382/2012
Manda o Chefe do Estado -Maior da Armada promover por anti-

guidade, ao posto de cabo da classe de artilheiros, nos termos do dis-
posto no artigo 286.º, do Estatuto dos Militares das Forças Armadas 
(EMFAR), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de junho, por 
satisfazer as condições gerais e especiais de promoção previstas nos 
artigos 56.º e 287.º do referido Estatuto e em conformidade com o 
Despacho n.º 9878 -B/2012, de 20 de julho, do Ministro de Estado e 
das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional, o seguinte militar, 
que se encontrava na situação de demorado na promoção desde 15 de 
março de 2009:

9318303, primeiro -marinheiro A Bruno Manuel Caseiro Zuna.

A referida praça conta a antiguidade do novo posto desde 15 de março 
de 2009, nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 175.º do 
EMFAR, produzindo a promoção efeitos remuneratórios no dia seguinte 
ao da publicação do presente Despacho, nos termos do n.º 1 e n.º 3 do 
artigo 20.º -A, da Lei n.º 64/2011, de 30 de dezembro, aditado pela Lei 
n.º 20/2012, de 14 de maio, ficando na primeira posição da estrutura 
remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º 
do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Fica no quadro do respetivo quadro especial, nos termos do ar-
tigo 172.º do EMFAR e posicionado na lista de antiguidade do seu quadro 
especial à esquerda do 9314403, cabo A Ruben André Mendes Monteiro 
e à direita do 9317703, cabo A Sílvio Emanuel Dias Carneiro.

27 de julho de 2012. — Por subdelegação do Diretor do Serviço de 
Pessoal, o Chefe da Repartição de Sargentos e Praças, Luís António de 
Oliveira Belo Fabião, capitão -de -mar -e -guerra.

206285441 

 Despacho n.º 10383/2012
Manda o Chefe do Estado -Maior da Armada promover por diutur-

nidade, ao posto de primeiro -sargento da classe de eletrotécnicos, nos 
termos do disposto no n.º 1 do artigo 183.º, e da alínea d) do artigo 262.º, 
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de junho, por satisfazer as condições 
gerais e especiais de promoção previstas nos artigos 56.º e 270.º do 
referido Estatuto e em conformidade com o Despacho n.º 9878 -B/2012, 
de 20 de julho, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da 
Defesa Nacional, o seguinte militar, que se encontrava na situação de 
demorado na promoção desde 1 de outubro de 2009:

9331601, segundo -sargento ETA Christophe Santos da Silva.

O referido sargento conta a antiguidade do novo posto desde 1 de 
outubro de 2009, nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do ar-
tigo 175.º do EMFAR, produzindo a promoção efeitos remuneratórios 
no dia seguinte ao da publicação do presente Despacho, nos termos do 
n.º 1 e n.º 3 do artigo 20.º-A, da Lei n.º 64/2011, de 30 de dezembro, 
aditado pela Lei n.º 20/2012, de 14 de maio, ficando na primeira posição 
da estrutura remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do 
artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Fica no quadro do respetivo quadro especial, nos termos do ar-
tigo 172.º do EMFAR e posicionado na lista de antiguidade do seu 
quadro especial à esquerda do 9324901, primeiro -sargento ETA Paulo 




